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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Jº 006 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

"Dispõe sobre adequação e nomeação 
para cargos no Poder Legislativo 
Municipal em função de alteração no 
Plano de Carreira e da outr s 
providencias." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA D_'_ 
SILVA FILHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei nº 4.365 de 22/12/2021, e: 

CONSIDERANDO, a vigência de Novo Plano de Carreira do-
Servidores da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, Lei nº 4.365 de 22/12/22021, 
a qual altera, consolida e revoga a Lei Municipal nº 3.272/2012, que regulamenta a 
Legislação da Estrutura Administrativa e do Plano de Cargos Salários dos Servidore~ 
Públicos da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT; 

RESOLVE: 

Art. 1° - omear a servid ra SiRLENE SANTOS COLMAN para a 
função gratificada de TESOUREIRA. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições .;m contr~rio , em especial 
os efeitos da Portaria nº 085/2021, de 20 de abril de 2021. 

Art. 2º - Nomear o servidor DIVINO FERREIA LEAL para a 
função gratificada de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. 

:ag !:ª "' O ~ ~ ~Ri J Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especi . 
~ ~-~ ~-tJs feitos da Portaria nº 120/2019, de 11 de sd embro de 2019. • 
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U ~ i 8 m e;, Art. 3° - Nomear o serYidor HEROS PENA para a função gratificada 
~ ~ i .'- ! tJde CONSULTOR TEC1 TICO-JURÍDICO DA MESA DIRETORA. 
::;) ~~ .g ( . ~ 
~ ~·~i ( ~~ ~ Parágrafo Único - R vogam-se disposições em contrário, em especial 
o .3 ~ 2i. ~ -g.õos-efeitos da Portaria nº 055/2020. de 23 de abril de 2020. 
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~ ~ ~~ g .n lij' Art. 4° - omear a servidora JESSIKA FAUSTINA FRADES para a 
Cfi nE-= ~ g ~ ~ ~f~1ção gratificada de COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS. 
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:; '!.: ~ .§ 8 ~ 'f5 Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especial 

os efeitos da Portaria nº 086/2021, de 20 de abril. de 2021. 
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Art. 5º - Tornear o servidor ROSEMAR BORGES DE ALMEID 
para a função gratificada de ASSISTENTE TÉCNICO DE ÁUDIO, VÍDEO E 
SISTEMA. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especial 
os efeitos da Portaria nº 055/20i9, de 21 de fevereiró de 2019. 

Art. 6º - Nomear a servidora GABRIELA ANDRADE MARTIN 
para a função gratificada de ASSISTENTE DE REDAÇÃO. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especial 
os efeitos da Portaria nº 141/2021, de O 1 de setembro de 2021. 

Art. 7° - Nomear o servidor THIAGO CARDOSO NOGUEIRA. 
para a função gratificada de ASSISTENTE DO SISTEMA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições ein contrário, em especial 
os efeitos da Portaria nº 056/2019, de 21 de fevereiro.de 2019. 

Art. 8° - Nomear a servidora CLAUDINEIA PIRES CARV AL O 
para a função gratificada de ASSISTENTE DO PLENARIO. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especial 
os efeitos da Portária nº 052/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 9° - Nomear a servidora JHENNYFER KELLEN NUNES 
CAMPOS para a função gratificada de ASSISTENTE DO PLENARIO. 

Parágrafo Único - Revogam-se disposições em contrário, em especial 
os efeitos da Portaria nº 130/2019, de 1 O de outubro de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

(Pedro Filho) Vereador - PSD 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
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